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Dispõe sobre abertura de crédito su-­

plementar e dá outras proVidências. 

SR . CELSO AUGUSTO BIROLLI, Prefeito Municipal de Uchoa, 

Estado de São Paulo, usando de suas atribuições legais, 

Faz saber que a Câmara Municipal aprova e ele sanciona­

e promulga a segu i.nte Lei : 

Artigo 12. - Fica o Poder Executivo autorizado a abrir­

na Contadoria Municipal , um crédito de CR$2.020.000,00 (doi s milhões 

e Vinte mil cruzeiros), suplementar as seguintes dotações orçamentá 

rias: 

1-1 - Câmara Municipal 

3111 - Pessoal Civil ••...•.••••••••••• CRSBoo.000,00 

2-1 - Gabinete do Pref eito 

3120 - 1fu.terial de Consumo ••••••••••••• CR$200.000,00 

2-4 - Educação e Cultura 

3120 - Material de Consumo 

04 - Merenda Escolar - Fundesp . . . . . . . . 
2-7 - Encargos Gerais do MunicÍ:pio 

3113 - Obrigações Patronais ••••••••••••• 

Artigo 22. - O valor do presente crédito 

CR$400 .000,00 

CRS620.ooo,oo 
, 

sera coberto -

com os recursos provenientes do excesso de arrecadação . 

Artigo )Q. - Esta Lei entrará em vigor na data de sua -

publicação, revogadas as disposições em contrário . 
A J.:, 

Prefeitura Municipal de Uchoa, aos 04 dias domes de DE 

zembro do ano de 1.990. 
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